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ADITAMENTO À ATA DA 100ª SESSÃO DE JULGAMENTO, EM 17/12/2015 

 

Pedindo a palavra, o Ministro LÚCIO MÁRIO DE BARROS GÓES, em questão de ordem, 

reportou-se a erro contido na Ata da 96ª Sessão, no julgamento da Apelação nº 168-

86.2013.7.12.0012, realizado em 3 de dezembro de 2015. Esclareceu que foi sorteado Relator para 

Acórdão do referido processo, em substituição ao Relator originário Ministro FERNANDO 

SÉRGIO GALVÃO, por ser integrante da corrente vencedora. Entretanto, verificou-se um 

equívoco no voto majoritário no que diz respeito à alínea do art. 439 do CPPM. No texto referido 

consta a alínea “a” do art. 439, mas de acordo com o voto final e decisão do Plenário a alínea 

correta deveria ser a alínea “e”. Em seguida, o Ministro Presidente passou a palavra ao Ministro 

FERNANDO SÉRGIO GALVÃO (Relator originário) que retificou o seu voto anterior, alterando 

a alínea de “b” para “e” do artigo 439 do CPPM, passando a integrar a corrente vencedora e, 

portanto, redigirá o Acórdão. 


